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 Portarias  Procedimento  Publicação no Diário 
Oficial do Executivo

 Prazo 
prorrogado

SES 071/2019  PAD 18 de outubro de 2019 60 dias
SES 029/2020  PAD 15 de abril de 2020 60 dias
SES 020/2021  SAI 02 de marçode 2021 30dias
SES 046/2021  PAD 30 de junhode 2021 60dias

Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte/MG 
Luiza Hermeto Coutinho Campos Chefe de Gabinete da SES

16 1532207 - 1

ExPEDIENtE DA DIrEtorIA DE 
ADMINIStrAÇÃo DE PESSoAL

 rEGIStrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErAtÓ-
rIA, nos termos do inciso II do art . 27 da Lei Delegada nº 174 
de 26/1/2007, com nova redação dada pelo art. 7º da Lei Dele-
gada nº 182 de 21/01/11, do servidor AUGUSTO ALVARENGA 
NoGuEIrA, MASP 755270-6, pela remuneração do cargo efe-
tivo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governa-
mental – EPPGG, acrescida de 50% da remuneração do cargo 
de provimento em comissão DAD-5, SA1100790, a partir de 
15/09/2021.

rEGIStrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErA-
tÓrIA, nos termos do inciso II do art . 27 da Lei Delegada nº 
174 de 26/1/2007, com nova redação dada pelo art. 7º da Lei 
Delegada nº 182 de 21/01/11, do servidor ISMAR JOAO CAN-
DIDo, MASP 615595-6, pela remuneração do cargo efetivo de 
Especialista em Políticas e Gestão da Saúde – EPGS, acrescida 
de 50% da remuneração do cargo de provimento em comissão 
DAD-4, SA1101685, a partir de 15/09/2021.

rEGIStrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErAtÓ-
rIA, nos termos do inciso II do art . 27 da Lei Delegada nº 174 
de 26/1/2007, com nova redação dada pelo art. 7º da Lei Dele-
gada nº 182 de 21/01/11, do servidor ANTONIO HERMES 
ANDrADE NoGuEIrA, MASP 1203746-1, pela remune-
ração do cargo efetivo de Especialista em Políticas e Gestão 
da Saúde – EPGS, acrescida de 50% da remuneração do cargo 
de provimento em comissão DAD-2, SA1100359, a partir de 
16/09/2021.

16 1532048 - 1

DECISÃo FINAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIOSRS/

POUSO ALEGRE Nº 03/2020
 A Junta de Julgamento em 2ª Instância, no uso de suas atribui-
ções legais e considerando que o estabelecimento Indústria de 
Alimentos Silva Ltda.foi notificado da Decisão em 2ª Instância 
do Processo Administrativo Sanitário SRS/POUSO ALEGRE 
Nº 03/2020em 18/05/2021e não interpôs recurso, torna defi-
nitiva a referida decisão nos termos do art . 123, da Lei Esta-
dual nº. 13.317/99.Considerando que o estabelecimento cum-
priu com as penalidades aplicadas na referida Decisão em 2ª 
Instância, o processo será dado por concluso após publicação 
desta decisão final (parágrafo único, do art. 123, da Lei Esta-
dual nº 13.317/99).
 Publique-se e notifique-se.

 Belo Horizonte, 01de setembrode 2021
Ângela Ferreira VieiraDVAA/SVS/SES/MG

Daniel Porto PessoaCONTR/SVS/SES/MG

Alessandro de Souza MeloDVMC/SVS/SES/MG

Renata França Leitão de AlmeidaDVEF/SVS/SES/MG
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ExPEDIENtE DA SuBSECrEtArIADE rEGuLAÇÃo 
Do ACESSo A SErvIÇoS E INSuMoS DE SAÚDE

 rESoLuÇÃo SES Nº 7713, 15 DE SEtEMBro DE 2021 .
A Subsecretáriade regulação do Acesso a Serviços e Insumos 
de Saúde, usando da competência delegada pelo art . 7º da reso-
lução SES/nº 7711, de 13de setembro de2021.
resolve:
Art. 1º - Fica dispensada, a contar de 09/09/2021, a servidora 
MARIA DE FATIMA LOPES DOS SANTOS, MASP 669272/7, 
da Função Gratificada de Regulação Médico Plantonista - 
FGrMP-26, da Central de regulação deGovernador valadares;
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Estado de Saúde, em Belo 
Horizonte, aos 15 de setembro de 2021 .

Juliana ávila teixeira
Subsecretáriade regulação do Acesso a 

Serviços e Insumos de Saúde
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Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas 
Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

PortArIA PrE N°313, DE 16 DE SEtEMBro DE 2021 .
 Aprova o Manual de Normas e Procedimentos da Qualidade no âmbito da 
Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição estabe-
lecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 48 .023, de 17 de agosto de 
2020, rESoLvE:
Art . 1° - Aprova o Manual de Normas e Procedimentos da Qualidade no 
âmbito da Fundação Hemominas .
Art . 2° - revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 
PRE Nº 337/2020 de 23 de outubro de 2020.
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2021 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas
16 1532167 - 1

AtoS DA DIrEtorIA DE PLANEJAMENto 
GEStÃo E FINANÇAS

A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Centro de 
Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - Fundação HEMoMINAS,no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art . 156 da Lei nº 
869, de 05 de julho de 1952,combinado com Portaria PrE Nº 250, de 23 
de julho de 2021 . rESoLvE:
CoNCESSÃo DE AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto
MASP 914510-3, tANIA MArA DA SILvEIrA SANtoS, admissão 03, 
entre 12/09/2021 e 13/09/2021, a partir de 12/09/2021.

 Ato 398, DE 03 DE SEtEMBro DE 2021
CoNCEDEr CoNvErSÃo DE FÉrIAS PrEMIo EM ESPECIE
 MASP 1049633-9, Enirton Souza Ferreira, Assistente Técnico de Hema-
tologia e Hemoterapia, conversão de 05 meses de Férias Prêmio em Espé-
cie, nos termos do Art .117, do ADCt à Constituição Estadual de 1989, em 
virtude de sua aposentadoria a partir de 13/07/2021
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Fundação Ezequiel Dias - FuNED
Presidente: Dário Brock ramalho

PrESIDÊNCIA
 PORTARIA PRESIDENCIAL Nº 102/2021 – 

rECoNDuÇÃo DE CoMISSÃo SINDICANtE
 o Presidente da Fundação Ezequiel Dias - FuNED, no uso das competên-
cias previstas no Decreto Estadual 47.910/2020, com base no artigo 219 da 
Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em vista os motivos apre-
sentados pela Sra . Presidente da Comissão Sindicante, instaurada pela Porta-
ria Presidencial Nº 067/2020, de 07 de outubro de 2020, com extrato publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 10 de outubro de 2020, 
alterada pela Portaria Presidencial Nº 092/2020, de 03 de dezembro de 2020, 
com extrato publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 30 de 
dezembro de 2020, considerando o término da elaboração do Relatório Final, 
rESoLvE reconduzir a Comissão Sindicante por 30 (trinta) dias, a partir de 
10/09/2021. Processo SEI 1520.01.0009764/2020-40.

 Belo Horizonte, 15 de setembro de 2021 .
 DArIo BroCK rAMALHo

Presidente da Funed
16 1532129 - 1

Fundação Hospitalar do Estado 
de minas Gerais - FHEmiG

Presidente: renata Ferreira Leles Dias

A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
designa, nos termos do art . 11 da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro 
de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, CrIS-
tIANo rIBEIro CArDoSo, MASP 1232274-9, para a função grati-
ficada FGH-2 I HO43 para dirigir a Coordenação de Assistência Farma-
cêutica do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Barbacena .

16 1532488 - 1

 o DIrEtor DE GEStÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPItALAr Do EStADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1.479, de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018,AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE 
FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, à servidora:

uNIDADE MASP ADMISSÃo SErvIDorA MESES QuINQuÊNIo A PArtIr DE MotIvo

HJxxIII 1 .039 .017-7 01 AMÉLIA FANtoNI 05 3º e 5º 26/03/2021 Para regularizar situação 
funcional

Leonan Felipe dos Santos
Diretorde Gestão de Pessoas

16 1532073 - 1

A DIrEtorA DE GEStÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPItALAr Do EStADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das atri-
buições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1.479 de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, RETIFICA o ato publicado em 31/03/2021,de 
rEDuÇÃo DE CArGA HorárIA,ao servidor:

MASP ADMISSÃo vÍNCuLo SErvIDor oNDE SE LÊ LEIA-SE

1 .037 .812-3 01 EFEtIvo CArLoS roBErto 
NASCIMENto

A PArtIr DA DAtA DE 
PuBLICAÇÃo

A PArtIr DE 
25/03/2021

 o DIrEtor DE GEStÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPItALAr Do EStADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG,no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1.479 de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, 
nos termos da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, ao(s) servidor(es):

uNIDADE MASP ADMISSÃo vÍNCuLo SErvIDor(A) A PArtIr DE
HrJP 1 .489 .042-0 01 CoNtrAto ANDrÉ LuIZ Do NASCIMENto 18/06/2021
HrJP 1 .100 .856-2 02 EFEtIvo ELIANA MArIA FrEItAS MoNtEIro 17/06/2021
CSSI 1 .103 .840-3 01 EFEtIvo DIoNE CArLA oLIvEIrA DE ALMEIDA 10/08/2021
CSPD 1 .090 .243-5 03 EFEtIvo roSANGELA CANDIDA DE oLIvEIrA EDuArDo 28/01/2021

o DIrEtor DE GEStÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPItALAr Do EStADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1.479, de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
CASAMENTO, nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, à servidora:

uNIDADE MASP ADMISSÃo vÍNCuLo SErvIDor(A) A PArtIr DE
CSSI 1 .320 .057-1 02 EFEtIvo GIZELLE CAroLINA ALvES rIBEIro 01/09/2021
HrJP 1 .371 .285-6 01 EFEtIvo AurorA rEGINA tEIxEIrA LAGuArDIA 23/08/2021
HrJP 1 .042 .789-6 01 EFEtIvo MArIA CECÍLIA BENEvENuttI BArBoSA 04/08/2021

HrBJA 1 .494 .650-3 01 CoNtrAto CrIStIANE CoELHo ALvES 26/08/2021

o DIrEtor DE GEStÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPItALAr Do EStADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 1.479 de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, RETIFICA o ato publicadoem 03/06/2021 de LICENÇA 
A GESTANTE, nos termos do inciso XVIII do artigo 7º, CR/ 1988, por 120 (cento e vinte) dias, à(s) servidora(s):ELIZIANA DAS DORES DE OLI-
vEIrA QuEIroZ MASP - 1 .451 .383-2, ADMISSÃo 2 .

oNDE SE LÊ LÊIA-SE

 21/04/2021 31/03/2021

 Leonan Felipe dos Santos Diretor de Gestão de Pessoas
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Secretaria de Estado de Educação
Secretária: Julia Figueiredo Goytacaz Sant’Anna

Expediente
PORTARIA NUCAD/SEE Nº 163/2021 – RECONDUÇÃO DA COMISSÃO

O Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação, no uso da competência delegada por meio da Resolução CGE-SEE n° 01/2018, e com 
base nos artigos 218 e 219 da Lei Estadual nº 869, de 5-7-1952, tendo em vista os motivos apresentados pelos atuais presidentes dos processos admi-
nistrativos disciplinares instaurados pelas portarias abaixo indicadas, rESoLvE reconduzir as comissões processantes vigentes pelo prazo de 60 
(sessenta) dias a partir do término do prazo fixado no último ato de prorrogação/recondução da Comissão.

Portaria de Instauração Última recondução  unidade

 Portaria NUCAD/SEE nº 125/2018, publicada em 28/11/2018 Portaria NUCAD/SEE n° 86/2021, publicada em 22/05/2021 SrE Divinópolis

Secretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 15 de setembro de 2021 .
(a) Gustavo oliveira Braga de Souza

Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação
16 1532140 - 1

PORTARIA NUCAD/SEE Nº 164/2021- SUBSTITUIÇÃO 
DE MEMBroS DA CoMISSÃo

o Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação, no uso da 
competência delegada por meio da resolução Conjunta CGE-SEE n° 
01/2018, e com base nos artigos 218 e 219 da Lei Estadual nº 869, 
de 5-7-1952, rESoLvE substituir os membros da Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar instituída pela Portaria NUCAD/SEE 
n° 19/2020, publicada em 28/08/2020, alterada pela Portaria NUCAD/
SEE n° 144/2021, publicada em 19/08/2021, por Dirceu de Lima, 
Evaldo Luiz Cardoso Silva e Luciene Fernandes Pereira, sob a presi-
dência do primeiro, para prosseguirem os trabalhos até sua conclusão.

 Secretaria de Estado de Educação, Belo 
Horizonte, 15 de setembro de 2021 .
(a) Gustavo oliveira Braga de Souza

Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação
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DESPACHo
o Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação no uso das 
suas atribuições, delegadas por meio da Resolução SEE nº 4.548/2021, 
considerando o que consta na Sindicância Administrativa Investigatória, 

instaurada pela PORTARIA NUCAD/SEE Nº 37/2019, com extrato 
publicado no Diário Oficial de 22-08-2019, determina o ENCERRA-
MENto DAS APurAÇÕES e a INStAurAÇÃo de processo admi-
nistrativo disciplinar, nos termos do Parecer Técnico CGE/CSET_SEE/
NUCAD nº. 295/2021.

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2021 .(a) Gustavo oliveira 
Braga de Souza Chefe de Gabinete da Secretaria de Educação

16 1532007 - 1

EXTRATO DE PORTARIA NUCAD/SEE Nº 32/2021
Processo Administrativo Disciplinar Processados: r .F .M ., MaSP 
669 .590-2, admissão 1, EPPGG .Comissão Processante - Presidente: 
thiago Silva Syrio vital . Membros: Sonia ribeiro Leite e Andreia 
Lopes de oliveiraSecretaria de Estado de Educação, 

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2021 .
(a) Gustavo oliveira Braga de Souza

Chefe de Gabinete da Secretaria de Educação
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Superintendência de Gestão de Pessoas e Normas
TORNA SEM EFEITO REMOÇÃO ATO Nº 03/2021

 Torna sem efeito, no ato de remoção, publicado no “Minas Gerais” de 01/06/2021, a parte referente aos servidores abaixo relacionados:

rEMoÇÃo PArA
MASP NoME CArGo ADM ATUAÇÃO/CONTEÚDO C .H .

orIGEM
MotIvoSrE LoCALIDADE ESCoLA ESCoLA LoCALIDADE

BH - MEtroPoLItANA A BELo HorIZoNtE EE Artur JovIANo 10447589 rICArDo FLAvIo DE ALMEIDA PEB 5 CIENCIAS/BIOLOGIA 16 EE JuQuINHA DE ALMEIDA SABArA turNo DIFErENtE Do 
oFErtADo

BH - MEtroPoLItANA A BELo HorIZoNtE EE ASSIS CHAtEAuBrIAND 10446649 ENILDo NEvES CruZ PEB 3 GEoGrAFIA 16 EE PAuLA roCHA SABArA VAGA COM HORAS /AULAS INFE-
rIor A PuBLICADA

BH - MEtroPoLItANA A BELo HorIZoNtE EE SAGrADA FAMÍLIA II 6167555 SIMoNE JAQuELINE DE oLI-
vEIrA ArAuJo PEB 3 CIENCIAS/BIOLOGIA 16 EE PrESIDENtE JuSCELINo 

KuBItSCHEK DE oLIvEIrA SABArA turNo DIFErENtE Do 
oFErtADo

BH - MEtroPoLItANA B BEtIM EE CArLoS DruMoND DE 
ANDrADE 11921616 JoSIANE CrIStINA DE oLIvEIrA 

FErNANDES PEB 4 HIStorIA 16 EE DE LAGoA ESMErALDAS INExIStÊNCIA DE vAGA

BH - MEtroPoLItANA B CoNtAGEM EE Doutor JoSÉ roBErto 
DE AGuIAr 5597026 ELIAS DIoNISIo CoStA PEB 1 HIStorIA 16 EE JoÃo FErrEIrA DE 

FrEItAS IBIrItE INExIStÊNCIA DE vAGA

BH - MEtroPoLItANA C BELo HorIZoNtE EE ArI DA FrANCA 14683569 vANESSA APArECIDA DE 
CArvALHo PEB 1 FILoSoFIA 16 EE Doutor JÚLIo CÉSAr 

DE vASCoNCELoS PEDro LEoPoLDo turNo DIFErENtE Do 
oFErtADo

BH - MEtroPoLItANA C BELo HorIZoNtE EE CoroNEL MANoEL SoA-
rES Do Couto 10016947 MArCo AurELIo ALvES DA 

SILvA PEB 3 HIStorIA 15 EE CArMÉLIA GoNÇALvES 
LoFF

rIBEIrAo DAS 
NEvES INExIStÊNCIA DE vAGA

BH - MEtroPoLItANA C BELo HorIZoNtE EE DEPutADo MANoEL 
CoStA 12608964 roGEr rALPH DA CuNHA PEB 2 HIStorIA 16 EE GErALDo tEIxEIrA DA 

CoStA SANtA LuZIA VAGA COM HORAS /AULAS INFE-
rIor A PuBLICADA

BH - MEtroPoLItANA C SAo JoSE DA LAPA EE JoSÉ ELIAS ISSA 9566639 IrAQuENES ESPINDoLA xAvIEr 
ZANEttE PEB 2 HIStorIA 16 EE GEtÚLIo vArGAS BELo HorIZoNtE VAGA COM HORAS /AULAS INFE-

rIor A PuBLICADA

DECISÃo FINAL
o Diretor da Gerência regional de Saúde de Leopoldina, no uso de suas 
atribuições legais e considerando que o estabelecimento FuNDAÇÃo 
MuNICIPAL DE SAÚDE DE PIrAPEtINGA, sediada à rua Martins 
Peixoto, nº. 122, Centro, Pirapetinga/MG, Cep.: 36.730-000, foi notifi-
cado da Decisão em 1ª Instância do Processo Administrativo Sanitário N° 
17/2019 em 25/06/2020, (Processo SEI nº. 1320.01.0051299/2020-88, 
doc. 16161590) e não interpôs recurso, torna definitiva a referida deci-
são, nos termos do art. 123 da Lei Estadual 13.317/1999.
Considerando que o estabelecimento cumpriu com as penalidade apli-
cada na referida decisão em 1ª instância, qual seja: advertência, o pro-
cesso será dado por concluso após a publicação desta decisão final (art. 
123 Parágrafo Único da Lei Estadual 13.317/1.999). 
Publique-se, notifique-se e arquive-se.

renan Guimarães de oliveira
Diretor Regional de Saúde/GRS/Leopoldina

4 cm -16 1532051 - 1

DECISÃo FINAL
o Diretor da Gerência regional de Saúde de Leopoldina, no uso de 
suas atribuições legais e considerando que o estabelecimento INDÚS-
trIA E CoMÉrCIo DE BISCoItoS FINoS, sediado à Avenida 
Dias Filho, nº. 193, Bairro: Pedro Dias, Dona Euzébia/MG, Cep.: 
36.785-000, foi notificado da Decisão em 1ª Instância do Processo 
Administrativo Sanitário N° 19/2019 em 03/06/2020, (Processo SEI 
nº. 1320.01.0054081/2020-52, doc.19534883) e não interpôs recurso, 
torna definitiva a referida decisão, nos termos do art. 123 da Lei Esta-
dual 13.317/1999. 
 Considerando que o estabelecimento cumpriu com a penalidade aplica-
dana referida decisão em 1ª instância, qualseja: advertência, o processo 
será dado por concluso após a publicação desta decisão final (art. 123 
Parágrafo Único da Lei Estadual 13.317/1.999).
 Publique-se, notifique-se e arquive-se.

 renan Guimarães de oliveira
Diretor Regional de Saúde/GRS/Leopoldina
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202109162337140113.


